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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.207 DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, autori-

zado pela Lei Municipal nº 5.114, de 19 de 

dezembro de 2017. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e Seguri-

dade Social, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.495.309,86(um milhão e quatro-

centos e noventa e cinco mil e trezentos e nove 

reais e oitenta e seis centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 203.774,93 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 203.774,93 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 379.800,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ 

VIGILANCIA EM 

SAUDE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 50.000,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 120.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.10.301.1000.1601 

PRO SUZ 

INFRAESTRUTURA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 480.000,00 

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 57.960,00 

   

 

Total 1.495.309,86 

Art. 2º. Os recursos necessários para a execução 

do disposto no artigo anterior provêm de excesso 

de arrecadação percebidos do auxílio financeiro 

aos municípios, conforme Medida Provisória nº 

815, de 29 de Dezembro de 2.017, e convênios 

com os Governos do Estado de São Paulo e 

Federal autorizados pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 

da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

15 de junho 2018, 69º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

06 de junho de 2018, 69º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAIS 
 

            Concurso Público nº. 001/2018 

           (Edital de Abertura de Inscrições 

nº. 001/2018 – Área de Segurança) 

 

           Edital de Rerratificação nº 001/2018 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano RERRATIFICA o 

Edital nº 001/2018 publicado em 12/06/2018, 

unicamente para alterar o que se segue: 
 

Onde se lê: 

Para interposição do recurso contra a aplicação da 

prova e gabarito os candidatos deverão observar o 

Capítulo XII - DOS RECURSOS. 
 

Leia-se: 

A interposição do recurso contra a aplicação da 

prova e gabarito poderá ser realizada pelos 

candidatos no período de 18 a 19 de junho de 

2018. 
 

Os demais itens permanecem inalterados. 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. 
 

Suzano,16 de Junho de 2018. 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 057/2018 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS 

DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa vencedo-

ra SUELI MARZOLA LOPES – ME, com o valor 

global de R$ 74.700,00 (Setenta e quatro mil e 

setecentos reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Senhor Secretário Municipal de Manutenção 

e Serviços Urbanos. 
 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 058/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAFÉ 

DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR AOS ATIRADO-

RES DO TIRO DE GUERRA DE SUZANO. 
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TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa vencedo-

ra NATAL JOSÉ FRANCISCO ME, com o valor de R$ 

540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais), 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Chefe 

de Gabinete. 
 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Chefe de Gabine-

te. 
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2016 – OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

TODO O MUNICÍPIO DE SUZANO, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 
 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 18/06/2018 às 

09h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”.  
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 004/2018 – RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO E CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO 

NOVO NA AVENIDA FRANCISCO MARENGO E 

AVENIDA WASHINGTON LUIZ. 
 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 18/06/2018 às 

09h30min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

002/2018 – INFRAESTRUTURA VIÁRIA. 
 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a empresa 

RENOV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 

com o valor global de R$ 10.199.893,71 (Dez 

milhões, cento e noventa e nove mil, oitocentos e 

noventa e três reais e setenta e um centavos); 2º 

lugar – a empresa COPAV CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA LTDA, com o valor global de R$ 

11.392.336,72 (Onze milhões, trezentos e noven-

ta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e 

setenta e dois centavos); 3º lugar – a empresa 

CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES TERRAPLE-

NAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, com o valor 

global de R$ 11.465.399,88 (Onze milhões, 

quatrocentos e sessenta e cinco mil, trezentos e 

noventa e nove reais e oitenta e oito centavos); 4º 

lugar – a empresa MDR CONSTRUTORA E PAVI-

MENTAÇÃO LTDA, com o valor global de R$ 

11.473.538,68 (Onze milhões, quatrocentos e 

setenta e três mil, quinhentos e trinta e oito reais 

e sessenta e oito centavos); 5º lugar – a empresa 

OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA, com o valor global de R$ 12.349.090,43 

(Doze milhões, trezentos e quarenta e nove mil, 

noventa reais e quarenta e três centavos); 6º lugar 

– a empresa CONSTERRA CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP, com o valor 

global de R$ 13.338.503,88 (Treze milhões, 

trezentos e trinta e oito mil, quinhentos e três 

reais e oitenta e oito centavos); 7º lugar – a 

empresa EMPARSANCO ENGENHARIA S/A, com o 

valor global de R$ 13.593.518,78 (Treze milhões, 

quinhentos e noventa e três mil, quinhentos e 

dezoito reais e setenta e oito centavos); 8º lugar – 

a empresa COMERCIAL E CONSTRUTORA FÊNIX 

EIRELI, com o valor global de R$ 13.801.785,50 

(Treze milhões, oitocentos e um mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e cinquenta centavos); 9º 

lugar – a empresa EDE TERRAPLENAGEM, PAV. 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com o 

valor global de R$ 14.137.412,64 (Quatorze 

milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e 

doze reais e sessenta e quatro centavos); 10º 

lugar – a empresa POTENZA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA, com o valor global de R$ 

14.835.740,93 (Quatorze milhões, oitocentos e 

trinta e cinco mil, setecentos e quarenta reais e 

noventa e três centavos) e 11º lugar – a empresa 

ETC EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA EM 

CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 

14.883.666,69 (Quatorze milhões, oitocentos e 

oitenta e três mil, seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e nove centavos). Fica aberto o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recurso. Eventuais esclarecimentos pelo telefone 

(11) 4745-2191. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretário 

Municipal de Saúde RATIFICOU: 

 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

cadeira de roda para atender a liminar judicial – 

CONTRATADA: ARTSEATING COMERCIO E ADPTA-

ÇÃO DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS LTDA – VALOR: 

R$ 6.544,00 – DATA: 12 de junho de 2018. 
 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 


